
Estado de Rondônia
CÂrraene MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATTVA
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TERMO DE ABERTURA

Aos 02 dias de março de2026, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

por objetivo PROIETO DE LEI N"0172026, que: 'DISPÕE SoBRE ABERTURA DE CRÉDITo

ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO V AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS", de autoria do Poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado, tendo como primeira folha a de número 0L.

Érrox c.
Diretor Legislaüvo

Data do

Data da

Data da

Palôcio Claudomiro Neaes da Siloa
Fone: 69 2641, g812/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Azsenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Flotesta D'Oeste/RO
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I;r\M ALTA FLORESTA D,OESTE

.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

eld'

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 27 defevereiro de2026

OFÍCIO N' O I 7/AGMI2O26,

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n'01712026 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

ESPECIAL POR RECURSO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS", para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa

de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço.

Cordialmente,

GIOVAN Assinado de forma disital
por GIOVAN

DAMO:66 1 452 DAMo:66r4520r 21 5

Dados:2026.02.27
01215 12:22:53 -o4'oo'

GIOVAI\ DAMO

Prefeito Municipal
2
ô

da Sllva

AFIO - RO

40?é
de

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redôndo . PaÇo Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 364t-2463

www.altaflorestadoeste.ro.gov.br
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.Estado de Rondôniil.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

MBNSAGEM NO OI7 /2026

Alta Floresta D'Oeste/RO.27 de fevereiro de2026

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Encaminho à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei no

01712026, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente do

Município de Alta Floresta d'Oeste, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais),

destinado exclusivamente ao Fundo Municipal de Saúde.

O referido crédito tem por finalidade suplementar a dotação orçamentária do Fundo

Municipal de Saúde, visando atender as demandas crescentes nos serviços de saúde pública,

especialmente nos procedimentos clínicos, cirúrgicos e porta de entrada, conforme a

classificação funcional, programática e econômica detalhada no projeto.

Os recursos para a cobertura deste crédito são provenientes do incremento

temporário do Ministério da Saúde, por meio do Piso de Atenção Continuada (MAC),

garantindo assim a legalidade e a transparência na gestão dos recursos públicos.

Esta suplementação é imprescindível para assegurar a continuidade e a qualidade

dos atendimentos e serviços de saúde à população de nosso município, reafirmando o

compromisso desta gestão com a promoção do bem-estar e a melhoria da assistência à saúde

pública.

Conto com o apoio dos nobres vereadores paÍa a aprovação desta proposta, que

contribuirá significativamente para o fortalecimento das ações de saúde em nossa comunidade.

Respeitosamente, GtovAN âãllii,"rX"Jã,T;,ifj:liri;
DAMO:661 4520121 5 ?X9ff:2026o2:7 

12:23:06

GIOVAN DAMO

Prefeito do Município

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 364t-2463

www.altaflorestadoeste.ro.gov.br
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE §ltt

trALTA FLORESTA D,OESTE

PROJETO DE LEI N" OI712026

"otspÕn soBRE ABERTURA DE SREDITo
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE n oÁ qUTRAS PRqVIDENCIAS,

o PREFEITO Do tvtuNlcÍplo DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADo DE
RONOÔXIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

209212025, FAZ SABER que a Càmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1". - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no
valor de RS 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) para atender o Fundo Municipal de Saúde,
observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLE

Total Suplementação R$ 1.000.000,00

Receita: 1.7 .1.3.50.2.1.02.00.00.00.00 - SUS Custeio - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos no MAC

Art.2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal- na
fonte do incremento temporário do MAC na fonte 16000030, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um
Milhão de Reais) para atender o Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste.

Art.3'.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições
em contrário.

Paço Municipal lzidoro Stédile, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e
Vinte e SeiS. Assinado de forma digital por

GIOVAN GtovAN DAMo:6614520121s

DAMO:66 1 4 5201 21 5 ?ados: 
2026'02'27 1 2:22:41

GIOVAI\ DAMO
Prefeito Municipal

Orgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde

Orgãol Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ. I 0. 3 02.0025 . 1244 - Proced imentos Clín icos, Procedimentos
Cirúrgicos e Porta de Entrada. Incremento MAC - proposta no

36000714676202500

RS 1.000.000,00

Fonte: 16000030 - 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R$ 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta o'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-2463

www.altaf lorestadoeste.ro.gov.br
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.Estâdo de Rondônia.
PREFEITURA MUNICÍPAL DE vfuó

&*ALTA FLORESTA D'OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memoran do n.l9 I 12026ISEMSAU

Alta Floresta D'Oeste,27 de fevereiro de 2026.

Prefeiluro Municipol de Alto Floreslo D'Oeste - RO

Deporlomento Finonceiro

Assunlo: Soliciloçõo de Aberluro de Crédito.

Exmo Senhor,

Ao cumprimentor Vosso Excelêncio, venho, por meio deste. solicitor o oberturo de

crédito do volor de R$ 1.000.000,00 (um milhôo de reois) proveniente de emendo federol

do deputodo federol Mouricio de Corvolho, codostrodo no INVESTSUS.

Certo do otençÕo e sensibilidode quonto o importôncio desto demondo, coloco-

me à disposiçõo poro eventuois esclorecimentos.

Atenciosomente, wEsLLEyRtBElRo ff;iliÊiffi:flãadisitarpor
B A Sro s : 0 1 s 8220 s 280 3::::';3[X119i 1'01,,,,, _oo,oo,

W e,tlle,y R. ã>eíro- B a+toy
SECREIÁRIO MUNICIPAT DE SAÚDE

Portorio n.264 I 2025 / G Ag

Proposto n" 3600071 4676202500

Obieto Cod. Despeso DescriÇÕo Volor

lncremento

do médio e

olto

complexidode

(MAC)

33.90.39 Procedimentos Clínicos R$ 2s0.000,00

33.90.39 Procedimentos

Cirúrgicos

R$ 250.000,00

33.90.39 Porto de Entrodo R$ 500.000,00

Totol: R$ 1.000.000,00

Rua Piauí c/ Av. Brasí|ia,3059, Bairro Princesa lsabel . Alta Floresta D'Oeste . RO . CEP 76954-000
Telefone: (69) 3641-3505 . E-mail: semsau@altafloresta.ro.gov.br

www.a ltaf loresta.ro.gov.br
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Estado de Rondônia

cÂuena MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁBINETE DAPRESTDÉNCM

DESPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei à Diretoria Legislativa para que, nos termos do
art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de proposição em
trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não constatada tal
hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria Jurídica para
manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. 155, § 1,o, do Regimento Interno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, Jusüça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 02 de março de2026

da Cruz
Câmara Municipal

Recebido"-0f, ffi zJill

Gabriel Martins da Silva IbarrolaÉhon
Diretor Legislativo

4l
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Câmara Munifipal de Alta Floresta D,Oeste
Sistema de Apoio ao processo Legislativo

Ata Eletrônica da La ordlnária da 2a sessão Legislaüva da lla Legislatura

[*::fffiXT, &]ãffià#:?ol;, sessão: ordinária ; Aberrura : ozto3tzo26 - r e:00 ;

Mesa Diretora: presidente: Natã Soares / UNIÃO ; primeiro_secretário: Flamarion daSaúde / UNIÃO; 2q vice-presioeniã, r.ienão i pi;-à"V";_presidente: Tia Fia / MDB
Lista de presenca n-a Sessão: ÁIvaro !uen9 / pL; !6116n Tupari / UNIÃO ; Flamarion daSaúde / UNrÃo ; irratã Sd;;/úNiÀô; Nenão / pL; ria Fia / MDB
Justificatlvas de Ausências na Sessão: a;1[é.Selepengue / Diária ; Jeremias / Ausente ;Marilza da Reül / Diária ; Negão f"fã"àiro / Diária
Expedientes: Abertura da sessão: Presidente da câmara Muncipal declarou aberta a 1.sessão ordinária no Primeiro perioão l"gúái-i;; d"ênü"d" sessão legislativa de décimaprimeira legislatura.

Matérias do Expedie.nte: 1--Projeto de Lei ordinária ns L7 de 2o26, DISPÕE soBREABERTURA DE CREDITO ADICI"ONAL ESPECIAL ÉOR RECURSo Ao 6RÇAMENTSVIGENTE E DÁ ourRAS PROVIDÊúCIAS. - ob;., r"ráiària aguardando leitura. Autor:Prefeitura Municipal de Alta Floresta D,Oeste _ iúAE,Trpo: Leitura, Resultado: MatériaIida - obs.: projeto de Lei tido na r. sãssao õrdi;e;;. ,'i - ruorcAÇÃo nq r. de 21126,Indica ao Excelentíssimo senhor Prefeito.ú"ni.ipJã-pâ.rüiliaãà" ãã."ãü.te do auxilioalimentação e auxilio agro feira. - obs.: agnrardando lôitura em plenário. Autores: ÁlvaroBueno, Flamarion da say_d-9,_Jipo:-Leiturá, Resultadã, üatéria lida - obs.: Lida na 1osessão ordinária. ; 3 - rNDICÃÇÃo ns 2 de 2026, Inaica ao Excelentíssimo senhorPrefeito Municipal recuperação cóm urgência nu po-ú-ãu linha 1?2-K--á,6 Rio Branconeste Município de AIta Floresta D'oeõte/Ro.- poi.'Aguardando leiturá'ãm plenário.Autor: Flamarion da_saúde, Ipo,_Leitura, Resultado: úatéria lida - õur., Lida na 1"sessão ordinária. ; 4 ' rNDICÀÇÃo ns 3 de 2026, Indica ao Excelentíssimo senhorPrefeito Munilipal recuperação e manutenção na Av. Isaura Kwirant, 33BB - princesa
I;sâbel, neste Município de AIta Floresta D'óeste/RO - Obs.: Aguardando leitura. Autor:
{Iva1o -Bggno, JiPo: ieitura, Resultado: Matéria lida - obs.: Lida na L. Sessão ordinária. ;5 -.IN?ICAÇÃO ns 4 de 2026,Indica ao Excelentíssimo Senhor prefeito Municipal a
realização de serviço de reparo e recuperação da Avenida Brasília, entre as Ruas JoséLinhares e Rua Florianópolis, no Bairro Princesa Isabel. - Obs.: Aguardando leiturj em
plenário. Autor: Flamarion da Saúde, Tipo: Leitura, Resultado, Matéáa hda - Obs.: Lida na
1' Sessão Ordinária. ;

_li"t" de kesellrça na Ordem do Dia: Álvaro_Bueno / PL ; Dalton Tupari / UNIAO ;
Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Natã Soares / UNIÃO; Nenão / pL; Tia nia / t"tOg

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Proleto de Lel Ordinárla ne 87 de 2O25, DISPOE
SOBRE A DEFINIÇÃO OAS ATRIBUIÇÕES DoS CARGoS EFETIVoS AGENTE FISCAL,
FISCAL TRIBUTARIO E FISCAL SANITÁRIO. - Obs.: Matéria lida aguardand.o votação em
plenário. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Tipo: Nominal, Sim:
Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado: FALTA DE
QUORUM ; 2 - Requerimento ns I de 2O26, Requerimento de Constituição de Comissão
Especial de Revisão e Atualização da Lei Orgânica do Município. - Obs.: Matéria
agmardando leitura e votação. Autor: Mesa Diretora - MD, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Dalton Tupari -

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://w"ww.altaflorestadoeste.ro.Ieg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 03/03/2026

0310312026 Página 1
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câmara Municipar de AIta Froresta D,oeste
Sistema de Apoio ao processo Leglslatlvo

Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Natã Soares - Sim ; Nenão _ Sim ; Tia Fia _ Sim ; AlvaroBueno - Sim;

oradores das Exnlicações Pessoais: 1 - Flamarion da saúde / uNIÃo - vereadorinscrito no liwo de Comunicação parlamentar ; 2 _ Áüro Bueno / pL _ Vereador inscritono livro de Comunicação Parlamentar ; 3 - Tia Fia / MtB - Vereadora inscrita no livro deComunicação parlamentar; 4 - Natã Soares / UNIÃO

Assinatura do Presidente da S

Soares
UNIÃo

Cruz I

Avenida Bahia, nq 5703 - bairro Cidade A-Ita - Alta Floresta D'Oeste RO TeI.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dI@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br 03/03/2026
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Eu' ÉIton Gabriel Martins da silva lbarrola, Diretor Legislativo da CâmaraMunicipal de Alta Froresta D'oeste/Ro, na oportunidade procedo à Remessa dopresente Projeto de Lei n"017/2026 e certlfico que não há a existência deproposição de matéria idêntica, análoga 
" .orr"*u', desse modo procedo paraparecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

Estado de Rondônia
cÂuana MLrNrcrpAL DE

Alta Floresta DrOeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

ÉIton Gabriel Silva lbarrola
Diretor Legislativo

Recebido . :c-2. P. *. É-L$

TERMO DE REMESSA

Diretoria Legislativa, em 03 de março de 2026.

l>

I'
]urÍdico da Mesa



F,STADO DE RONDÔ
CÂMARA MUNI

ALTA FLORESTA D'OE§iTE
PARBCER JURiDICO

"DISPOE SOBRE ABERTT]RA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
WGENTE E DÁ OWRAS PROWDENCIAS"

1. RELATóRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal,
que solicita autorizaçào legislativa para Abertura de Crédito Adicional Especial
no orÇamento vigente no valor de R$ 1.000.000,O0 (Um milháo de reais).

Para cobertura do crédito seráo utilizados recursos do Governo Federal
na fonte do incremento temporário do MAC - 16000030, a fim de atender o

Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste.

A proposição está instruida com Oficio N. 017/AGM/2026, Mensagem
N. Ol7 12026 e Memorando N. l9l l2026lSEMSAU justifrcando a necessidade

de abertura de crédito, informando que o recurso é proveniente do incremento
temporário do Ministério da Saúde por meio do Piso de Atenção Continuada
(MAC), para atender as demandas decorrentes de procedimentos clínicos,

cirúrgicos e porta de entrada da unidade de saúde.

É o breve relatôrio.

2. ANÁLISE JUÚDICA

2.L. Da Competêncla e Iniciativa

A matéria do presente projeto é de competência do Município, conforme

dispõe o art. 30, inciso I, da Constituiçáo Federal, e o art' 7", inciso I, da Lei

Orgânica Municipal.

A iniciativa da proposição é privativa do chefe do Poder Executivo, em

virtude do art. 57, inciso X, da Lei orgânica Municipal e do art. 115, inciso IV,

do Regimento Interno desta Casa

Palâcio Clauilomito Neaes ila Siloa
Aoetida Bahia, n. 570i, Baino Cídade Atta, CEP 76.95+0N - Alto Floresta D'Oeste-RO

www.altaÍlolestadoeste.ro.teg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.teg.br

PROJETO DE LEr N. Or712026
PROPOSIÇÃO: Abertura de Crédito Adicional Especial
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal



§a

'§'(,C

H^o t
O c

2,2, Da Têcnica Legislatlva

A propositura atende às exigências de técnica legislativa, estando em
conformidade com o art. 59 da Constituição Federal, a l,ei Complementar n.
95/ 1998, e o art. 110 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

dl

2.3. Dos Fundamentos Juridicos

O Projeto de Lei em análise busca a abertura de crédito adicional por
excesso de arrecadaçáo, objetivando ampliar obras junto a Unidade Básica de
Saúde do bairro Cidade Alta.

A medida está em consonância com o art. 167, inciso V, da
Constituiçáo Federal, que proíbe a abertura de crédito especial sem prévia
autorização legislaüva e, principalmente, sem a indicaçáo dos recursos
correspondentes.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponÍveis Para ocorrer à
despesa e será precedida de exposiçáo justificativa'
§ 1" Consideram-se recuÍsos para o hm deste artigo, desde que
nào comprometidos:
I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de ânulaçáo parcial ou tota-l de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las'

A Mensagem e os documentos que instruem o projeto justificam a

necessidade da abertura do crédito e indicam a desünação especifica para

atender às dotações da Fundo Municipal de Saúde'

Portanto, o projeto demonstra atendimento aos requisitos legais e

constitucionâis relativos à matéria orçamentária'

P alácio Cl auilomir o N eo es ila Silaa
Auenida Bahia, n. 5703, Bairro Cidade Atts, CEP 76.95+000 - Alta Floresto D'Oeste-RO

te.ro- les.br / iuridico@altafl orestadoeste.ro.leg.br

oer--l^.

Náo se vislumbram, portanto, úcios de competência ou iniciativa.

O projeto apresenta clareza e precisáo em sua redação, não
evidenciando vÍcios formais.

Conforme estabelece o art. 43, § 1', da I*i n.. 4.32O11964, a abertura
de créditos especiais depende de existência de recursos disponiveis, senão

vejamos:



*

s. DA TRAMTTAçÃo p vorlçÃo

A tramitação da proposição deverá seguir o rito regimental, com sua
análise pelas Comissões pertinentes.

Para a aprovação do Projeto de Lei, será exigido o quórum de maioria
absoluta, conforme disciplina o art. 20,§2", inciso V, do Regimento Interno da
Câmara Municipal.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do presente
Projeto de Lei, por não vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberação.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 03 de março de 2026.

J, Fabiano DelÍino Rolim
Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

Fls. N'
(E

Palâcio Clauilomiro Neoes ila Siloa
Aoeniila Bahia, n. 5703, Baino Cidade Alta, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D'oeste-Ro

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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Estado de Rondônia
CÂUENN MLINICIPAL DE

Alta Floresta l)'Oeste
Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

Certifico que, na presente data procedo à remessa do presente Processo para à
Assessoria das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 03 de março de 2026.

J F

Assessor Jurídico da Mesa Diretora

Recebido 
"^Q..à..t 

0. )....t ;Q..6....

t/ \

Aurea Angética R# Caetano de Paula

Assessora d-as Comissões
\

P alâcio Claudomiro N ett es ila Siloa
Aztenida Bahia, n. 5703, Bairuo cidade Alta, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D',Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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Estado de Rondônia
CAMARA MLINICIPAL DE

Alta Floresta D,Oeste
As ses soria das Comiss ões

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DAS COMISSÕES

Senhores Vereadores,

Ficam convocadas as comissões Permanentes abaixo relacionadas para reunião noPlenário "orlando zandonadi", às 8h do dia 09 de março d,e z026,para análise e emissãode Pareceres sobre os projetos de Lei em pauta.

Comissões Convocadas:

comissão Permanente de Legisração, Justiça e Redação Final

. Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO). Membro: Álvaro Marcelo Bueno (pL)

. Membro: André Selepenque (DC)

Comissão Permanente de Orçamento e Finanças

. Presidente: Edirlei Manoel Monteiro (DC)

. Membro: André Selepenque (DC)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

comissão Permanente de Educação,saúde e Assistência social

. Presidente: Elisangela Rack dos Santos (MDB)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO

. Membro: Marilza Cristina Viana dos Santos (pL)

Pauta: Análise e parecer sobre o seguinte projeto de Lei:

PL no 017/2026 - Autoria do Poder Executivo Municipal. Dispõe sobre:
ÁBERruRÁ DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO WGENTE E
DA olrTRAs PROWDENCIAS". valor de R$ 1.000.000,00 (um Milhão de Reais) para
atender o Fundo Municipal de Saúde

. Sala das Comissões, 06 de março de 2026.

de PaulaAurea SI

omlssoes
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As s essoria das Comissões

:Ê14é

,{_

PAUTA REUNIÃo DAS CoMISsoES

Pauta: Análise e parecer sobre o seguinte projeto de Lei:

I - PL n" 077/2026 - Autoria do Poder Executivo Municipal. Dispõe sobre:
ÁBERruRÁ ON CNÉONO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO WENXTN r,
oÁ ot/Ines PRoI{IDENCIAS',. Valor ite R$ L.000.000,00 (um Milhão de Reais) para
atender o Fundo Municipal de Saúde

REALIZAÇÃO: 09 t03 t2026

PLENARIO AS 08:00 HORAS

. Sala das Comissõesr 06 de março de2026.

Aurea de Paula
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Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste I

Assessoria de Comissões
Comissão permanente de Legislação )ustiça Redação Final

Projeto de Lei n" OLT2O26
Autoria: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Alvaro Marcelo Bueno _ pL

t\14
'. tê

Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicionar Especial ao orçamento vigente doMunicípio de Alta Floresta d,oeste/Ro, ,,o .rruto. ã" nS r.ôoo.úú i"i, .Jirr_ de reais),destinado ao Fundo Municipal de Saúde.

I - RELATÓRIO

No que tange à legalidadg a abertura de crédito adicional especial encontra amparo na Lei
Federal n" 4.320 / 796l, que estabelece normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da Administração Pública, desde que haja indicação dos
recursos correspondentes, o que consta e

Fone: 69 3641,381,2,

xpressamente na proposição.

Palácio Clauilomiro Neaes da Silaa
www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no S

d l@al tafl orestadoeste.ro.leg.br
703, Baino Cidade Alta, CEp 76. 954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro

/,.,

-rt

Trata-se do Projeto de Lei no 017 /2026, de iniciativa do poder Executivo Municipar, que dispõesobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente, no valor de Rg 1.000.000,00(um milhão de reais), destinado ao funao U,r*clfal de Saúde.

ConÍorme lustificativa apresentada, os recursos são provenientes de incremento temporáriotransferido pelo Ministério da saúde, por meio do piso da Média e Arta Comprexidade (MAC), etêm como finalidade atender às àemandas crescentes dos serviços àe saúde pública,especialmente nos procedimentos clínicos, cirúrgicos e atendimentos de porta de entrada.

É o relatório.

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão 
-maniÍestar-se 

quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico,
,_ egimental e de técnica legislativa da proposição.

VerÚica-se que a matéria está inserida na competência legislativa do Município, nos termos doart. 30, inciso I, da Constituição Federal, que arr"go.u uo, úrnicÍpios a competência para legislar
sobre assuntos de interesse local_

A iniciativa do Projeto mostra-se legítima, por tratar-se de matéria orçamentária de competênciaprivativa do Chefe do Poder Execuúvo, conÍorme dispõe a Constituiçào Federal e a Lei OrgânicaMunicipal.



Diante do exposto, manifesto FAVORÁVEL
entender que a matéria é constitucional, legal

Sala das Comissões, 09 de março de

TV - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Sala das Comissões, 09 de março de 2026.

à aprovação do Projeto de Lei no 017/2026, por
e aten

Relator

Presiden

A Comissão Permanente de I,egrsração, |ustiça e Redação Finar, reunida para anárise da matéria,decide acompanhar o voto do Relitor ã manifestar-s-e favoravelmente à aprovação do projeto
de L.ei no 017/2025, por ser constitucionar, legar, adequado e redigido 

"'ooro.-" as normastécnicas vigentes.

Esteéomeupârecer,

,_,alve o melhor juízo.

or E

..,-.-

eador ÁlvaRo rraaRCELO BUENO - PL

Palácio Clauilomiro Neaes ila Silaa
Fone:69 36413812, dl@altaflorestadoes te.ro.leq.br www.altafl orestadoeste.ro.les.br
Aaenida Bahia, n" 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro

41,*

câmarar"3ó1?ffIi:fiI:,,,D'oeste ,trlkÉ

Comissão o".",i"':::TJt"ffilH'r'"',ta Redação Fina , ry
observa-se, ainda, que os recursos indicados possuem destinação específica para a área da saúde,respeitando o princípio da vincuração e g".r"ti"ã.ir*parência na apricação dos varores.

Quanto à redação e técnica legislativa, o projeto encontra-se adequado, craro e em conformidade
;:Lât à**'s 

vigentes, não apresentanáo vícios Íormais il;";; -qir"'*p"ru- 
,rru

III - VOTO

Membro



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de AIta Floresta D,Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

Não compromete o equilíbrio fiscal do Município, visto que se trata
destinação específica à área da saúde;
Atende ao interesse público relevante, considerando a necessidade de
dos serviços de saúde pública municipal.

,,s

l tltb
tl'.: lU

^/,tv/t

Trata-se do Projeto_de Lei n 017/2026, de iniciativa do poder Executivo, que dispõe sobre a abertura deCrédito Adicional Especial ao orçamento vigente do Município de Alta Floiesta d,oeste/Ro, no valor de
._ 

ot L'000'000,00 (um milhão de reais;, destinido exclusivamente ao Fundo Municipal de saúde.

o referido crédito tem por finalidade suplementar dotação orçamentária para atender às demandascrescentes nos serviços de saúde pública, especialmente nos procedimentos clínicos, cirúrgicos e porta deentrada' conÍorme classificação funcional, programática e econômica constante no projeto.

os recursos para coberfura do crédito são provenientes de incremento temporário repassado peloMinistério da saúde, por meio do piso de Atenção Continuada (MAC).

Projeto de Lei no O1Z/2026
Autoria: Poder Executivo Municipal

fiT#[ri]:#âl" crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.000.000,0o destinado ao Fundo

I - RELATÓNIO

É o relatório.

II. ANÁLISE

compete a esta Comissão Permanente de Finanças e orçamento analisar os aspectos financeiros eorçamentários da proposição, verificando sua compatibilidade com a legislação vigente, especialmente aConstituição Federal, a Lei no 4.320/1964 e a Lei ôomplementar no rcí1zoõo (Lei de ResponsabilidadeFiscal).

o Projeto de Lei em análise observa os requisitos legais para abertura de crédito adicional especial umavez que:

1 Há indicação expressa da fonte de recursos, proveniente de incremento temporário do Ministériod:.s:19: $AC), garantindo a devida coberiura financeira, conÍorme exigiào pelo art. 43 da Lein'4.320/1964;
2.

3.

de recurso vinculado, com

ampliação e fortalecimento

Destaca-se que os recursos oriundos do piso de Atenção Continuada (MAC) possuem n atureza
devendo ser aplicados exclusivamente em ações e serviços de média e alta complexidade ambulatorial ehospitalar, o que se encontra devidamente previsto na justiÍicativa apresentada.

Palácio Claudomiro Neoes da Sihta
Fone: 69 3641,3812, d1@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Gdade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro
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lIlaan -Ft
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento o{._

Sob o ponto de vista orçamentário, a aberfura do crédito é medida necessária para possibilitar aadequada execução
especial

da despesa, assegurando legalidade, transparência e correta classificação contábil.

III - VOTO

Sala das Comissões, _ de de2026

Sala das Comissões, 09 de março de 2026

Vereador -

IV - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

A Comissão Permanente de FINANÇAS E ORçAMENTO, reunida para análise da matéria,decide acompanhar o voto do Relator e manifestar-se favoravelmente à aprovação do Projetode Lei n" 077/2025,
técnicas vigentes.

Esteéomeuparecer,

por ser constitucional, legal, adequado e redigido conforme as normas

_ jalve o melhor juizo.

Sala das Comissões,09 de março de2026.

Vereador -DC

Illlil?;J3Ç:.Hl;*:L1[lq,er irregularidade de ordem financeira ou orçamentária que impeça a

Diante do exposto' manifesto FAvoRÁvEL à aprovação do projeto de Lei n" 017/2026, porestar em

;?f,::H:1tr:l;;il:'* 
rinanceiras e orçÍunentárias vigentós, bem como por atender ao interesse

EL

-DC

Palâcio ClaudomitoNeoes da Siloa

ro
Fone: 69 3641 381?'

AaenidaBaWa' no 5 703,Batno Gdadt Áuo, ctP ta'
ur"vr.vr,. altafl orestadoeste'Io'le g.br

,54-000 - Altr- Floresta D' Oeste/Ro

re Aí;-^
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SOCIAL
Proieto de Lei n" O17/2O26
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: Dispõe sobre a abertura^d" 

"t|*ia: 3.dlcional especial ao orçamento vigente do MunicÍpio deAlta Floresta d'oeste' no valor de R$ 1.000.000,00 (um *íÀro de reais), destinado ao Fundo Múcipalde Saúde.

o Projeto de Lei n" 017/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipaf tem por objetivo autorizar aabertura de crédi'o adicional especial ao olç.aTento vigente do Município de Alta Floresta d.,oeste, novalor de R$ 1'000'000'00 (um *itiao de reais), destinadã exclusivamentà ao Fundo Municipal de saúde.
tonÍorme consta na justificativa aPresentada, o referido crédito tem por finalidade reforçar a dotaçãoorçamentária da área da saúde, visando atender a 

"r"r"".rt" demanda àos serviços púbücos de saúde no
ilffi:'l?;to,:;:1-"nte 

no que se refere uor p.o""ãi,,,"r,,os ctínicos,.i*.gi.o, e serviços de porta de

Ainda de acordo com o projeto, os recursos que darão cobertura à aberfura do crédito são provenientesde incremento temporá1ig1"p"tt"do pelo Mirústério da saúde, por meio do piso de Atenção de Médiae Alta Complexidade (MAC), conÍorme detalhamento constante na classificação funcional, programáücae econômica prevista na proposta
E o relatório.

I - Relatório

II - Análise

Assim, sob o ponto de vista desta Comissão, a matéria apresenta relevante interesse público, uma
que visa fortalecer os serviços de saúde e ampliar a capacidade de atendimento da rede

Palácio Claudomiro Neoes ila Siloa
Fone : 69 3&1 3812, dl@altafl orestadoeste. ro.le g. br www.al ro.lee.br

compete à Comissão Permanente de Educação, saúde e Assistência social manifestar-se sobre matériasrelacionadas às políticas públicas de saúde, educação e assistência social, especialmente quando'nvolvem recursos destinaàos ao fortalecimento dos rá*iço, prestados à população.

No caso em análise, o projeto trata da destinação de recursos para o Fundo Municipal de saúde, com oobjetivo de ampliar e garantir o atendimento às demandas existentes na rede municipal de saúde,especialmente nos serviços de média e alta complexidade, que são fundamentais para assegurar o acessoda população aos atendimentos clínicos e cirúrgicos.

Destaca-se que o recurso mencionado é proveniente de incremento temporário do Ministério da saúde,o que demonstra tratar-se de aporte extemo ao orçamento municipal, àestinado ao fortalecimento darede de atendimento e à melhoria da qualidade dos serviços de saúàe ofertados à população.

Aaenida Bahia, no 5703, Bairro Cidade Al ta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro
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Estado de Rondônia

Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste
Assessoria de Comissões

COUTSSÃO PERMANENTE DE EDUCAçÃO SAUOE ESSTSTÊNCN SOCIAL

III - VOTO

Diante do exposto, manifesto FAVORAVEL à aprovação do Projeto de Lei n" 017/2026,entender que a matéria é constitucional,legal e atende ao interesse público.

Sala das Comissões, 09 de março de2026.

Vereador UDE - UNIÃO

IV - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Sala das Comissões,09 de março de2026.

-PL
Membro

Palácio Claudomiro Neoes da Siltta
Fone: 69 3641,3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

lragnidaBalna,fio slll,Baino cidade Arta, cEp 76.9s4-000 - ArtaFtorestaD'oeste/Ro

Por

Piu"* do exposto, a Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social manifesta-seFAvoRÁvEL à aprovação do Proieto de Lei n" 0L7/2026, por ente.rder que a matéria atende ao interesse
público e contribui Para o fortalecimento dos serviços ae àriae no Município de AIta Floresta d,oeste.

Esteéomeuparecer,

Salve o melhor juízo.
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ATA DAREUNIÃo coNJUNTA DAs coMIsSÔES PERMANENTES T
Aos 09 (nove) dias do *,": d:.março de 2026 (d,ois mil e vinte e seis), nasdependências da Câmara Municipal à" ai" rfãràIà d,Oeste/Ro, reuniram_seem conjunto as Comissões permanentes abaixo ,"i".i.""aur, 

"om 
a Íinalidade deproceder à análise e emissão de parecer acerca ã" ãq". de Lei no 077/2026, deautoria do poder Executivo Municipar, q"" ãi.po"-*ure a abertura de créditoadicional especiar ao orcamento vigentá e aa outras providências, no varor deR$ 1'000'000,00 (um milíao de reaii), a"ru.,uao 

" 
liunder o Fundo Municipalde saúde' participaram au ,""iao--o, -;ô;;"r 

membros: comissãoPermanente de Legislação, |ustiça e n"a"ça, f?""i. presidente: Flamarion da
litvl !1u9sa (UNIÃ.), Memu.",'ar"*. ü'*l"ioã,ru.,o (pL) nomeado Relator:André selepenque (DC). comissão p".-"-à-t"-à" orçamento e Finanças.Presidente: Edirtei Manoet Monteiro dêi;-i;;; André Setepenque (DC),Nomeado Relator: Flamarion da Sit", àrríá; üüiÀô). Comissão peÍmanente
de Educação, saúde e Assistência so.i"t .,o-!ãào Retato., Flamarion da silvaBarbosa (uNIÃo), Membro: Marilza Cristina vru"u ào, santos (pL). Registra-sea ausência da Vereadora e presidente aa Comis;o de Educação, Saúde eAssistência Social, Elisangela Rack ao, S"r,t* ffiB), a qual não pôde estarpresente na reunião. Durante a 

-reunião, o projeto de Lài n. OtitZOZà- rc,devidamente analisado oelos membros presentes, ándo discutidos seus aspectoslegais' orçamenttuios e àe interesse- pútrt., "#.áLnte quanto à destinaçãodos recursos ao Fundo Municipal de Saride, visanao o fortalecimento e amanutenção das ações e serviços de saúde no município. Após analise ediscussão da matéria, as comissões maniÍestaram_se favor'áveis ; t ;;trçã. ;aprovação do referido projeto de Lei, entendendo que a abertura do créditoadicional especial é necessária para garantir a contlnuidade e melhoria dosserviços públicos de saúde pr"rtádo" ipopulação. Nada mais havendo a tratar, Álencerrada a reunião, sendo lawada u p."rànà Ata, que após lida 
" up.olruai ,g*assinada pelos membros presentes. Sala das Co.i.*á"i, ós ae março de 2026.

Vereador - Flamarion da Silva B

Vereador - André Selee

Vereador - Edirlei Manoel Monteiro

)
Vereadora - Marilza Cristina Viana

.c

Vereador - Alvaro Marcelo Bueno
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\
TERMO DE REMESSA

Assessora das Comissões Permanente da Câmara Municipal de Alta
Floresta D'oeste/RO, na presente data, procedo à devolução da

seguinte PRoPOSIçÃo: Proieto de Lei rf o17/2o26 - Executivo Municipal

"oispÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS"

Sala das Comissões, em 09 de março de 2026.

Aurea 1 Caetano de Paula

ComissõesAsse

Recebido 
"-J.q.,. 

sg../tÀ6

Elton Gabriel s da Silva Ibarrola

Diretor Legislativo



Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apolo ao Processo Lcgislatlvo

"w
Ata Eletrônlca da 2a Ordinárla da 2e Sêssão Leglslativa da 11Ê LegÊslatura

Identlflcação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 0910312026 - 19:40 ;

Encerramento: 09/03/2026 - 20:00

Mesa Dirêtora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO; Vice-Presidente: André Selepengue /
DC; Primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde / UNIÃO; Segundo-Secretário: Negão
Monteiro / DC ; 2a Vice-Presidente: Nenão / PL

Llsta dê Presença na Sessão: Álvaro Bueno / PL ; André Selepenque / DC ; Dalton
Tupari / UNIÃO i Flamarion da Saúde / UNIÃo ; Marilza da Revil / PL ; Natã Soares /
UNIÃO ; Negão Monteim / DC ; Nenão / PL

Justlfrcaüvas de Ausênclas na sessão: Jeremias / Diária ; Tia Fia / Ausente / Atestado
de Saúde

Matérias do Expedlente: 1 - PROJETO DE I.E-r-gIPlryÁRIA nc 18 de 2O26, DISPOE

SOBRE ABERTU-RA DE CR.EDITO ADIC]ONAL ESPECIAI COM RECURSO VINCUI.ADO
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - ObS.: ObTAS dO PATqUE

Linear Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste - PMAF, Tipo: Leitura,
Resultado: Matérla tida - Obs.: Matéria lida na 2' sessão ordinaria de2026;

Llsta de Pr€sença na Ordem do Dia: Âvaro Buen-o / PL ; André Selepenque / DC ;

óãtiãn r"pa! / ÚNIÃo ; Flamarion da Saúde / UNIÁ9 ; Marilza da Reúl / PL ; Natã
Soares / UNIÃO ; Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL

Matérias da Ordem do Dla: 1 - PROJETO pE LEI ORDINÁRIA na 87 de 2O25,-DlSióÉ 
sonru I DEFTNTÇÃ6 DAS ATRIBUIÇ6ES DoS cARGoS EFETIV6S AGENTE

ÉiSCar, FISCAL TRIBUTÁRiO E FISCAL SANITÁRIO. - Obs.: Matéria agnraldando _votação

"ã 
pi"íaí". À"tor: prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Nominal,

át-i r, Não, o, Abstenções: 0, Resultado: Aprowado por unanlmidade V^otos

Nominats : André selepengue - Sim ; Dalton Tupari - sim ; Flamarion da saúde - sim ;

úá. ru ú Reül - Sim;'Nafã Soares - Não Votou ; Negão Monte-iro---!'1nr-\91aj:!1m ;

fu;;;b;;;" - sim ; 2 - pnoJnro DE LEI oRDrNÁRrA no 17 de 2026. DISPoE soBRE

asEiúúRA 
-of 

cáÉono ÃorcroNal ESpECIAI PoR P.gCURSO Ao oRÇAMENro
vr-cÍiiirs É óÁ ournas PRoVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta

Dióeste - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominai, Simr 7, Não:0, Abstenções:0' Resultado:
Áp-ro"ãa- pà" 

"nanlmldade 
Úotos Nomlnais : André Selepenque - Sim_; lalton Tu_pari''s];; Fü;ã;"" ú Saúde sim ; úarilza da Revil - sim ; Naiã soares - Não Votou ; Negão

üonieiro - Sim; Nenão - Sim; lívaro Bueno - Sim;3 - ANTEPROJETO PE EI no 1de
iàio úsióÉ'sonm a erirNÇÃo DE CARGOS p,E 

-ArrxrLrAR 
DE ENFERMAGEM E

ÀUxfuAn DE ENFERMAGEM-'SÉ No QU4DRS DA.SAÚDE E O APROVEITAMENTO DE
'stÀnvrõóús Do euADRo 

-Éü 
núrNçao, E DÁ ourRAS PRovIDÊNCIAS Autor:

Étamarion da Saúde, Tipo: Nominal, Sim: i, Não: 0, Abstençôes: 0' Resultajlo: Apro!"àdo
pã. ,"".f-n"de Úotãs Nomtnais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ;

Fir--ãÃí" ãa Saúde sim ; 
-t"ta.itza 

da Revil - Sià ; Natã Soares - Não Votou ; Negão

M;;l;i.;- sim; Nenão - siá; Àvaro Bueno - sim; 4 - REQUERTME!'IT9-f | ^a3^2.!zs'
n"q,r". "o 

Executivo u 
"""ióao 

áos valores TABELA DA LEI MUNICIPAI 1056/2011,

iúiÉng.rrr AOS pLANTôE§-Ey1RAS DOS SERVIDORES DA SAÚDE, bem como a

instituição do pagamento áí aãl.o nos plantôes realizados em domingos e f-eriados.

ilú;;, Â;.o n"ue"o, ntaÃárion da saúàe, Tipo: Nominal, Sim: Não Elo^ryr3q9.Ião'
úãíl"t Ã.ao, ebstenções, Nào Informado, Ràsultador AUTOR DA PROPOSIÇAO -

101o3t2026

Avênida Bâhia, íq 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oestê RO Tel : (69) 3641-3812

iü;7;;.;ÉnÃstado;;; ro.leg.br/ - E-mait: dl@altaÍlorestadoeste ro lêg'br 1010312026
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Obs.: Os Parlamentares autores Alvaro Bueno e Flamarion da Saúde solicitou ao

Presidente a retirada de pauta do Requerimento e o presidente acatou o pedido. ;

Assinatura do Presidente da Sessão

Presidente: Natã
Soares da Cruz I
uNno

lolo312026

Avenida Bahia, nq 8703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO TeI.: (69) 3641-3812

iü;,77***.;tiãflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br 10/03/2026
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MTINICIPAL DE
AITA FTORESTA D'OESTE

DIRETORIA LEGISLATIVA

q$n

@

Ofício d05/2026DL

Ao
Excelenüssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Atenciosamente.

subimos a sanção de vossa Excelência os ftojetos de lcis abaixorelacionados, que após c.rrer os tramitT rega-i1" nugirrr"*a, foram aprovadosna ? sessão Reunião ordinária, realizada 
"Ã 

oq au,ilio de2026.

PROIETO LEI No Mz/202s - Executivo tÍunicipar que dispõe sobre:,DEFIMÇÃO 
NAS ETNIBUIçÕES DOS CARGOS ÉFETTVOS DE AGENTEFISCAL, FISCAL TRIBI,ITÁRiO E FISCAL SANITTNTO NO ÂMBITO DOMUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS".

PRoIETo LEI No 077/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:,DIspÕE
SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAT TbPNCL T COM RECURSOVTNCULAD0 10 ORçAMENTo VTGENTE E Dí 

- 
õuàas

PROVIDENCIAS,, (Cuateio do MAC).

ANTEPROIETO LEI N" 01/2026 -Poder Legislaüvo Municipal que dispõe sobre:,DISPÕE SOBRE A E(TINçÃO DE CARGOS DE AI,IXILIAR DE
ENFERMAGEM E AI,IXILIAR DE ENFERMAGEM.PSF NO QUADRO DA
SÀÚDE E O APROVEITAMENTO DE SERVIDORES DO QUADRO EM
EXTrNçÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..

Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de estima
e aPreço.

AIta Floresta D,Oeste/RO,10 de março de[026.

da Municipal

súr
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"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORçAMENTO
vIGENTE E DÁ oUTRAS PRovIDENCIAS.

o PREFEITO Do uuulcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE RoNDôNIA no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n,.20g2/2025,Fazsaber
que a Câmara Municipal ApRovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art' 1o- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente novalor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) para atender o Fundo Municipd dã Saúde,

observando as classificações funcionais, programáticãs e econômicas a seguir:

SUPLEMENT

Total Suplementação R$ 1.000.0(n 00

Receita: I .7 .l .3 .50.2. I .02.00.00.00.00 - SUS Custeio - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos no MAC

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal - na fonte
do incremento temporário do MAC na fonte L6000030, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de
Reais) para atender o Fundo Municipal de saúde de Alta Floresta D'oeste.

Art.3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em
contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte
e seÉ.

GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta de março de2026.

v
V da Câmara

Proj/Ativ. 70.302.002s.72M - procedimentos Clínicos, procedimentos
Cirurgicos e Porta de Entrada. Incremento MAC - proposta no
36W7746762025N

/ Unidade - 03. 001 - Fundo Municipal de Saúde R$ 1.000.000,00

Fonte: 16000030 - 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

R$ 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Palácio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 3641 3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Arrcnida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, cEP 76.9s4-000 - Alta Floresta D'oeste/Ro

tstaoo oe Konoorua
cÂuana MUNICIPAL DE

AIta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026
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DE LEI N"rT2o26 ao PROJETO DE LEI N"rry2026
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cÂuene MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

Proc. Ne frrJí
rls. rrle J.8

ffi

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 11 (onze) dias de março de 2026, de Ordem do ExcelentÍssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"017 /2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉrTON G. M.IBARROLA
Diretor Legislativo

Paldcio Claudomiro Neves da Silva
Fone: 69 364'1,381,2, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Baino C.entro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO


